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POCER LEGISLAI~O
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁDO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO P1242 /2025/DLEG

Urugualana, 6 de fevereiro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Aiberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

sunto: Requer infor’iiações.

Senhor 2re~eito,

1. Ser»imo-nos co presente para, em atenção ao Recurimento nQ 55, da
Vereadora Stella Lizardo, protocolizado nesta Casa sob o n2 0136/2025/LEG e aprovado pelo
Plenário requerer a ~tossa Excelência que determine, aos setores competentes, que prestem as
seguintes informações referentes às comemorações natalinas de 2024:

a) Quais órgãos, locais e espaços públicos foram decorados durante as
comemcrações nata mas de 2024?

b) QLaI o ~ialcr total despendido para a realização das decorações natalinas,
discriminando os custos por item (ex.: i uninação, presépios, figuras decrraú,as, etc.)?

c) Qua foi a fonte de recursos utilizada para custear as decorações natalinas?
Informar se os valores são oriundos do ca xa livre co municípo. de recursos vinculados ou de
emendas parlamertares;

d) Houve contratação de empresa para a exec~çâo dc projeto de decoração
natalina’ Se sim, encarninnar:

° Cópia integral co prccesso de contratação (licitação, dispensa ou contrato

emergencial, incluindc os respectivos eôtais e contratos);
o Relação de fornecedores e ~restadores de serviços contataccs;
o Cronograrna f’sico-financeiro das atividades desenvolvidas pela(s) empresa(s).

e) Hcuve apo o de pa:rocinadores ou parcerias zúblicas ou privadas? Caso
positivo, detalhar quais entidades ou empresas part~ciparam os va’ores apo~tados e a forma de
contrapartida estabelecida;

f) Encaminhar relatóric das despesas da Secretaria Municbal de Cultura e
demais órgãos que participaram das comemorações natalinas, especificando valores e
finalidaces dos gastos;

g) Encaminnar cópias de eventuais projetos ou documentos técnicos que tenh~m’\
servidc como base para a execução das oecorações qatalinas.
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2. Justifica-se o presente em razão da função fiscalizadora inerente ao mandato
parlamentar, orevista na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal. É cever do legislador
municipa acompanhar e ‘,erificar a api cação aos recursos públicos, assegurando a
transparêrcia. eficiência e lega idade dos atos administrativos.
3. As comemorações natalinas te 2324 represertaram um irrportante evento
cultural sara o nunic~pio, trazenco benefícios à população e ircentivandc o Lirismo local. No
entanto. é imprescirdível que se conheçaii os custos totais do projetc, as fontes de
financia-nento e a regularidade das contratações realizadas, a fim de garantir a lisura e a
conforn-icace com os princíp os da administ-ação púnlica, corro legalidace, mpessoalidade e
economk idade.
4. Além disso, a análSe dos gastos permitira identificar eventuais oportunidades de
otimização te recursos para futuras iniciativas e proporcionar maior clareza à nopulação sobre
os invesbmertos -ealizados com os recurscs públiccs, fortalecendo o controle social e a
confiança ias ações governan-entais.

Atenciosamente•
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